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INDICÂÇÀO N" 7/J, ,DE 2020
(Proponente: Vereador Mazutti/PSl) çÂ ruR na [4 [,,q ícíirll DE CA§TAVEL

Recebido onl / .I \)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel. Protocolo

INDICO, nos teÍmos do art. 743 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao

Podet Público Municipal, peÍânte a Secretaria Municipal de Educação, solicitando estudos

para rmplantar a infotmatizaçào, através de aplicativos, tais como: \X/hatsÂpp e e-mails, na
comunicação dos pais ou Íesponsáveis quando da abertura de vagas nos Centros
Municipais de Educação Infantil.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,29 de janeuo de2020.

Vereador/PSL

Jusuficativa

Solicitamos estudos para ^ implantação de informattzaçáo na comunicação das vagas

escolates aos pais e tesponsáveis.

Conforme a Lei Municipal n" 6.769, de201.7 que tÍata sobre a lista de espeÍa por vagas nos
centÍos municipais de educação infantis, drspõe que, em caso de abertura de vagas devetão ser

comunicados pais ou responsáveis para reahzaçào do ato da matrícula.

Entretanto, o meio utilizado pela Secretada Municipal de Educação, é a chamada via
telefone, cadastrado no ato da inscrição, este que na maíoria das vezes se totÍrâ rnapto mediante a
situação de pais que não atendem ou que estão em horádo de trabalho e não dispõe de meios para
atender a ügàção, e que algumas vezes ácasionam 

^ 
perc da vaga por desistência.

Deste modo, com o crescente avânço tecnológico, com inúmeros meios informativos que

possibiütam a conexão e aptoximam a administração pública do cidadão, faz-se imprescindível a

informattzação dos meios para aviso de vagas nos CMEI's do Município de Cascavel, seia atnvés da

comunicação via apbcativos tais como WhatsApp, e-mails e entte outÍos.

Destarte citar, que a Constrtuição Fedetal em seu attigo 37 tem como um dos princípios da

administração pública, o princípio da ehciência, que enfatiza a necessidade de soluções adequadas na

oferta de serviços, que proporcionem ao cidadão o seu melhor exercício do direito.
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